DECRETO MUNICIPAL Nº 134/2017	             SÃO MARTINHO/RS, 6 DE DEZEMBRO DE 2017.


“ANULA O PROCESSO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2017 DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


						MARINO KREWER, Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município: 
Considerando o Parecer Jurídico emitido frente ao Processo Licitatório,
Considerando o interesse público:

DECRETA

[bookmark: _GoBack]Art. 1º - A anulação de Pregão Presencial nº 27/2017 de 15 de setembro de 2017, ficando assim revogados todos os atos do processo e fica determinado a abertura de novo processo licitatório, posteriormente contemplando o atendimento aos requisitos editalícios mencionados no parecer jurídico.
							
Art. 2º - A anulação do Pregão Presencial nº 27/2017 ocorre em virtude de ter sido publicado o Edital erroneamente antes de ter sido concluído a descrição correta dos objetos da licitação.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MARTINHO, AOS 6 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2017.
Registre-se e Publique-se:

MARINO KREWER
Prefeito Municipal
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Secretário de Administração
